
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.543.607 - MG (2015/0173593-0)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : RODRIGO COELHO DE ALMEIDA 
AGRAVANTE : CYNTHIA OTTAIANO RODRIGUES ALMEIDA 
AGRAVANTE : FLAVIO COELHO DE ALMEIDA 
ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA DE CARVALHO E OUTRO(S) - 

MG093212 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 
QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/73. OMISSÃO 
CARACTERIZADA.
1. Deixando o Tribunal a quo de apreciar tema relevante para o 
deslinde da controvérsia, o qual foi suscitado em momento 
oportuno, fica caracterizada a ofensa ao disposto no art. 535 do 
CPC (AgRg no REsp 1340084/RS, Rel. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
07/05/2013, DJe 13/05/2013).
2. O Tribunal de origem, mesmo provocado em sede de 
embargos declaratórios, quedou silente sobre argumentação 
relevante ao deslinde da controvérsia, em franca violação ao art. 
535 do CPC/73. 
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

  A Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.  Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito 
Gonçalves, Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria. 

 
 

  

Brasília (DF), 30 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO GURGEL DE FARIA 
Presidente

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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